
LEi N.o 453; DE 01 DE DEZEMBRO DE 1980.
"Concede perpetuidade à sepultl!Trl0,,* .e adutm inu
mados os restos mortais de JOAO DARC SOARES. e

. dá providências correlatas':'

- A CÁMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR- SEUS REPRESENí'AA'TES LEGAIS DECRETA· E ÉU SAN-
CIONO À SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade à sepultuTrln.o 5.580, da Quadra "D ", no Cemittrio de Belford Roxo,
o 4.0 distritQ. deste Munk:(pio, onde se acham inumados os res-

o togde JOAO DARC SOARES.

Art. 2.0 - Ã famitia de JOÃO DARC SOARES ficam
--asseguTrldos todos os direitos àeco"entes da perpetuidade de

que trata o artigo precedente.

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na dato de sua '
pu blicação. revogando-se as disposições em contrário.

o PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 01DE DEZEMBRO DE 1980 .

• JOÃO R UY DE QUEIROZ PINHEIRO 
Prefeito


